
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Douta Presidência da Câmara Municipal de Vitória/ES. 

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, com 
fundamento no art. 188 c/c 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, Lorenzo Pazolini, a seguinte 

 

INDICAÇÃO 

Para que o Poder Executivo Municipal de Vitória, solicito que através da Secretaria competente, 

realize, limpeza e desobistrução  na caixa de passagem localizada na Rua do Manguezal, no bairro 
Nova Palestina. 

JUSTIFICATIVA 

A referida caixa de passagem encontra-se sem tampa, oferecendo risco de acidentes a pedestres, 
ciclistas e veículos que trafegam pela via. Essa situação é especialmente perigosa durante o período 
noturno e em dias de chuva, quando a visibilidade é reduzida. 

A referida caixa de passagem encontra-se sem tampa, oferecendo risco de acidentes a pedestres, 
ciclistas e veículos que trafegam pela via. Essa situação é especialmente perigosa durante o período 
noturno e em dias de chuva, quando a visibilidade é reduzida. 
A colocação da tampa é uma ação simples, porém essencial para garantir a segurança dos 
moradores e a adequada conservação da via pública. 
Diante disso, esperamos que a obra seja retomada e concluída o mais rápido possível, atendendo 
assim às demandas da comunidade local.Assim, a fim de diminuir e evitar maiores transtornos, é 
necessário, por parte da Prefeitura, a devida providência. 

 

Palácio Atílio Vivácqua, 23 de Setembro de 2025. 

 
Aloísio Varejão 

 

Vereador 
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